
Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.459, de 4-7-2008
Dispõe sobre a extensão dos Honorários
Advocatícios aos servidores ocupantes da função
de Advogado, lotados na Consultoria Jurídica

A Reitora da Universidade de São Paulo, de acordo com o
deliberado pela Comissão de Orçamento e Patrimônio, em ses-
são de 30-6-2008, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Estende-se aos integrantes do Corpo Jurídico da
Consultoria Jurídica da Universidade de São Paulo, ocupantes
da Função de Advogado, regularmente inscritos na Ordem dos
Advogados do Brasil, o direito a Honorários Advogatícios, con-
forme previsto no artigo 2º da Resolução 4.506, de 22-10-1997.

Artigo 2º - A despesas correrão à conta das dotações pró-
prias do orçamento-programa da Universidade de São Paulo.

Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. (Proc. USP
08.1.19272.1.3).

Portaria GR-4.004, de 4-7-2008
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto da
Universidade de São Paulo, considerando a decisão do
Conselho Universitário, em sessão de 23-3-2004, e tendo em
vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de
21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Zootecnia e Engenharia de Alimentos, nos Departamentos a
seguir relacionados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3,
da PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar
1.009, de 21-5-2007:

Departamentos Nº de Cargos

Ciências Básicas 1
Zootecnia 1
Engenharia de Alimentos 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 2007.1.141.74.5).

Portaria GR-4.006, de 4-7-2008
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto da
Universidade de São Paulo, considerando a decisão do
Conselho Universitário, em sessão de 23-3-2004, e tendo em
vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de
21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Zootecnia e Engenharia de Alimentos, nos Departamentos a
seguir relacionados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3,
da PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar
1.009, de 21-5-2007:

Departamentos Nº de Cargos

Ciências Básicas 5
Zootecnia 6

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Prot. USP 2008.5.50.74.8).

Portaria GR-4.007, de 4-7-2008
Dispõe sobre as condições de pagamento nas
compras e contratos referentes à aquisição de
materiais ou à prestação de serviços

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do art.
42, I, do Estatuto da USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1° - O prazo para efetivação de pagamentos por
aquisição de materiais ou por prestação de serviços não será
inferior a 28 dias corridos, exceto para as compras efetuadas
por dispensas de licitação fundamentadas no art. 24, inciso II,
da Lei 8.666-93, hipóteses em que os pagamentos poderão ser
feitos em prazo não inferior a 7 dias corridos.

Artigo 2° - O Diretor do Departamento de Finanças da
Codage poderá autorizar pagamentos em prazos inferiores aos
fixados nesta portaria, desde que motivada a impossibilidade
de pagamento nos prazos estabelecidos.

Artigo 3° - A contagem dos prazos estabelecidos nesta por-
taria será feita considerando-se como data de início o primeiro
dia seguinte ao da emissão do atestado de recebimento do
material ou serviço ou a data do recebimento da documentação
fiscal completa, o que ocorrer por último. Caso o término da
contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o paga-
mento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subseqüen-
te.

Artigo 4° - Os pagamentos a serem efetuados pela USP,
obrigatoriamente deverão ser formalizados pelo Banco Nossa
Caixa S/A, conforme disposto no Decreto 43.060, de 27-4-98,
ficando terminantemente vedada a negociação da duplicata
mercantil na rede bancária ou com terceiros.

Artigo 5º - Em atendimento ao disposto na Lei 8.666-93 e
nas Instruções do Tribunal de Contas do Estado, impõem-se o
rigoroso cumprimento dos prazos de pagamento das despesas,
ficando vedados os pagamentos com preterição da ordem cro-
nológica de sua exigibilidade.

§ 1º - O eventual descumprimento da ordem cronológica a
que se refere o caput deste artigo deverá ter sua justificativa
publicada na imprensa oficial, por iniciativa da Unidade que lhe
der causa, devendo ser parte integrante dos autos de paga-
mento.

§ 2º - A inobservância injustificada das disposições cons-
tantes no caput deste artigo sujeitará os responsáveis às san-
ções administrativas, civis e penais previstas na Lei 8.666-93.

Artigo 6° - O processo de pagamento deverá ser instruído
com a documentação fiscal (nota fiscal, fatura e demais docu-
mentos exigíveis), a nota de empenho e o atestado de recebi-
mento datado e assinado pelo responsável, com a indicação de
seu nome e nº funcional.

Artigo 7º - A presente portaria não se aplica às despesas
feitas em regime de adiantamento, com recursos provenientes
de convênios e aos pagamentos de serviços prestados por con-
cessionárias de serviços públicos.

Artigo 8° - O Departamento de Finanças da Codage pode-
rá expedir instruções operacionais complementares.

Artigo 9° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, especial-
mente a Portaria GR-3.324, de 12-2-2002. (Prot. USP
2008.5.959.1.0).

Portaria da Reitora, de 4-7-2008
Designando, nos termos do artigo 8º, inciso III, do Decreto

Estadual 52205-07, que institui o Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado de São Paulo - Caufesp, combinado
com o artigo 51 da Lei 8666-93, e suas alterações posteriores,
Dorotéa Cadó, Najla Maria da Silva Pinto e Rosana Dória para,
na qualidade de membros, integrarem a Comissão de Avaliação
Cadastral - CAC, no âmbito da Reitoria da Universidade de São
Paulo, tendo como suplente Maria de Fátima da Silva Freitas.
Esta portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a partir da data de
sua publicação. (Proc. USP 71.1.15702.1.7).

CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA
AGRICULTURA

Despacho da Reitora, de 18-6-2008
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o art. 26, da Lei 8.666-93 e alterações
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justifica-
tiva técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade inte-
ressada: Centro de Energia Nuclear na Agricultura.
Contratada: GE Healthcare Life Sciences do Brasil Comércio de
Produtos e Equipamentos para Pesquisa Científica,
Biotecnologia e Medicamentos Ltda. Processo
2008.1.430.64.0.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Comunicado
O Instituto de Matemática e Estatística da Universidade

de São Paulo comunica que será realizado nos dias 17, 18, 19
e 20-6-2008, o Concurso de Ingresso na Carreira - para provi-
mento de um cargo de Professor Doutor, referência MS-3 em
RDIDP junto ao Departamento de Matemática, conforme
Edital IME-021-2007, publicado no D.O. de 1º-9-2007, onde
estão inscritos os candidatos 1) Antônio Calixto de Souza
Filho; 2) Rogério Augusto dos Santos Fajardo; 3) Márcio
Fabiano da Silva; 4) Rosa Monteiro Paulo; 5) Bárbara
Corominas Valério; 6) Wagner Rodrigues Valente; 7) Vanessa
Bertoni; 8) Heloisa da Silva; 9) Armando Caputi; 10) Jorge
Lizardo Díaz Calle; 11) Pierre Marie Julien Tisseur; e 12)
Adriana César de Mattos Marafon com a Comissão Julgadora
composta pelos seguintes Professores Doutores: Membros
Titulares: Iole de Freitas Druck - Presidente (MAT-IMEUSP);
Cláudia Cueva Cândido (MAT-IMEUSP); João Bosco
Pitombeira Fernandes de Carvalho (Associado - PUC-Rio);
Victor Augusto Giraldo (UFRJ) e Michel Spira (UFMG).
Suplentes: Claudio Possani (Doutor - MAT-IMEUSP); e Carlos
Henrique Barbosa Gonçalves (UFRJ). (Proc. USP
2007.1.1114.45.8 e 2008.1.802.45.9). (Republicado na ínte-
gra por não ter sido publicado.)

INSTITUTO DE MEDICINA TROPICAL 
DE SÃO PAULO

Despachos da Reitora, de 3-7-2008
Ratificando:
o ato declaratório de inexigibilidade de licitação de acor-

do com o artigo 26 da Lei Federal 8.666-93 e alterações pos-
teriores. Unidade interessada: Instituto de Medicina Tropical
de São Paulo. Contratada: ThyssenKrupp Elevadores S/A.
Processo: 2008.1.84.83.1;

o ato declaratório de inexigibilidade de licitação de acor-
do com o artigo 26 da Lei Federal 8.666-93 e alterações pos-
teriores. Unidade interessada: Instituto de Medicina Tropical
de São Paulo. Contratada: Elevadores Zenit Ltda. Processo:
2008.1.85.83.8;

o ato declaratório de inexigibilidade de licitação de acor-
do com o artigo 26 da Lei Federal 8.666-93 e alterações pos-
teriores. Unidade interessada: Instituto de Medicina Tropical
de São Paulo. Contratada: Elevadores Atlas Schindler S/A.
Processo: 2008.1.83.83.5.

MUSEU PAULISTA

Despacho da Reitora, de 4-7-2007
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação,

de acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e altera-
ções posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela jus-
tificativa técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade
interessada: Museu Paulista da USP. Contratado: Maurício da
Silva Medeiros.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
UNIVERSITÁRIO

Despacho do Pró-Reitor, de 7-7-2008
Ratificando, com fundamento no “caput” do artigo 25,

da Lei Federal 8.666-93, o ato de declaração de inexigibilida-
de de licitação do Coordenador da Biblioteca Central “Cesar
Lattes”, para renovação de assinatura de base de livros ele-
trônicos internacionais on-line para 2008, junto à empresa
Dot Lib Information LLC. Processo 16P-16527-2008.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Termo de Aplicação de Penalidade
Processo: 34-P-15084-2006 - Carta-Contrato 476-2007 -

Contratante: Universidade Estadual de Campinas -
Contratada: M&G Empreendimentos Ltda. - A Unicamp, com
fundamento no artigo 87, inciso II, da Lei Federal 8666-93 na
Portaria GR-248-98 e Resolução GR-60-04, publicada do D.O.
de 06-10-2004, aplica à empresa a penalidade de multa com-
pensatória no importe de R$ 5.680,00, em decorrência da ine-
xecução parcial da carta-contrato, bem como execução da
garantia contratual - Data da assinatura: 3-7-2008.

Resumo de Termo Aditivo
Termo Aditivo 553-2007-002. Processo: 06-P-19043-2006

- Contrato 553-2007 - Contratante: Universidade Estadual de
Campinas - Contratada: North America Corporation, represen-
tada por Concise Comèrcio de Aparelhos e Equipamentos
Eletro Eletrônicos Ltda. - Objeto: Prorrogação do contrato, por
120 dias, passando a vigência contratual de 12-7-2008 para
9-11-2008 - Data da assinatura: 7-7-2008.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

Resumo de Carta-Contrato
Carta-Contrato 329-2008. Processo 15P-4061-2008.

Modalidade: CV-47-2008. Contratante: Universidade Estadual
de Campinas. Contratada: Press Work Suprimentos p-
Informática Ltda. Objeto: Aquisição de etiqueta auto-adesiva.
Valor global: R$ 648,00. El. Econômico 3330-90. Recurso
Extra-orçamentário. Vigência: De 3-7-2008 a 31-12-2008.
Data da assinatura: 3-7-2008.

Universidade 
Estadual Paulista
UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

INSTITUTO DE QUÍMICA
Portaria da Diretora, de 2-7-2008
Designando, à vista do disposto no § 5º do artigo 57 do

Estatuto da Unesp e considerando os termos do Ofício 9-2008-
DQA-IQ-CAr., de 26-6-08, as Profas. Dras. Maria Del Pilar
Taboada Sotomayor, RNE V-143954-H, Professor Assistente,
Efetivo, em RDIDP, exercendo a função de Professor Assistente
Doutor, Ref. MS-3, a Profa. Dra. Marisa Spirandeli Crespi, RG
9.346.526, Professor Assistente, Efetivo, em RDIDP, exercendo
a função de Professor Adjunto, Ref. MS-5, e a Profa. Dra.
Mercedes de Moraes, RG 7.155.000, Professor Assistente,
Efetivo, em RDIDP, exercendo a função de Professor Assistente
Doutor, Ref. MS-3, para responderem, respectivamente, como
1º, 2º e 3º Substitutas, da Chefia do Departamento de Química
Analítica, nos impedimentos do Chefe e do Vice-Chefe do refe-
rido Departamento, no ano de 2008. (D-IQ-CAr.-32-08).

CAMPUS DE BAURU

FACULDADE DE ARQUITETURA, ARTES E
COMUNICAÇÃO
Divisão Técnica Administrativa
Despacho do Diretor-Técnico, de 4-7-2008
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas altera-

ções, justificamos o pagamento efetuado de imediato, indepen-
dente de ordem cronológica à Tom Steiner, CPF 649.653.688-
00, no valor de R$ 264,00, tendo em vista que a empresa não
comercializa com pagamento para 30 dias. (Proc.
748/45/01/08).

FACULDADE DE CIÊNCIAS
Despacho do Diretor, de 4-7-2008
Cancelando a matrícula dos alunos Livia da Costa e Silva,

RG 34.602.973-9, Fernanda Fabricio Biagi, RG 43.672.950-7, e
Denise Scaff Gonçalves, RG 13.414.437, do Curso de Psicologia,
conforme aprovação da 145ª Reunião Ordinária da
Congregação, realizada em 25-6-2008.

CAMPUS DE BOTUCATU

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Extrato de Contrato
Processo 241-08-AG - Contrato 07-2008-AG. Contratante:

Administração Geral. Contratado: Nilton Antonio Putti e Luiz
Silvio Putti. Objeto: Locação de imóvel para abrigar a Unamos -
Unidade de Atendimento Médico, Odontológico e Social do
Campus de Botucatu - Rubião Júnior, pelo período de 12 meses,
a partir de 1º-7-2008. Valor do aluguel mensal: R$ 1.073,00.
Valor total do contrato: R$ 12.876,00. Data da assinatura: 1º-7-
2008.

CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE

FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
Divisão Técnica Acadêmica
Despachos do Diretor-Técnico, de 4-7-2008
Cancelando:
de acordo com inciso I do artigo 24 da Resolução Unesp-

44-95, que aprova o regulamento de matrícula na Unesp, a
matrícula da interessada no Curso de Ciência da Computação,

aprovado na reunião da Comissão Permanente de Ensino, de 8-
5-2008, conforme segue:

Nome - RG - Guichê.
Nathalia Soares Assis da Silva - 44.643.444-9 - 1154-08;
de acordo com inciso II do artigo 24 da Resolução

Unesp-44-95, que aprova o regulamento de matricula na
Unesp, a matrícula do interessado no curso de Licenciatura
em Pedagogia, aprovado na reunião da Comissão
Permanente de Ensino, de 8-5-2008, conforme segue: Nome
- RG - Proc. FCT-PP.

Alan Rodrigo Antunes - 22.503.418-9 - 041-96
Amanda Guimarães de Almeida - 27.414.296-X - 1094-97
Anderson Douglas da Silva - 26.547.299-4 - 609-06
Bruno Guilherme Biondi - 43.471.272-3 - 575-06
Camila Prando de Paiva - 44.712.096-7 - 1110-07
Daniele Zanelato Bessa Arantes - 33.208.258-1 - 953-01
Gislaine Micheli Gimenez Garcia - 40.871.985-0 - 665-05
Lais Oliveira Honorato de Barros - 44.813.184-5 - 1123-07
Luciana Carvalho Novais - 32.662.441-7 - 1548-06
Marília Garcia de Oliveira - 43.273.993-2 - 1127-07
Sérgio Alves da Silva - 16.257.747-3 - 1063-07
Talitha Tieme Soares Shirasaki - 34.586.996-5 - 645-03
Terezinha Margareth Bianchi Moraes - 26.657.624-7 - 645-

06
Thais Gomes da Silva - 44.668.607-4 - 1132-07
Valmir Éderson Custodio - 28.835.862-4 - 509-02

CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS, LETRAS E
CIÊNCIAS EXATAS
Despacho do Diretor, de 7-7-2008
Ratificando, nos termos do artigo 24 da Lei Federal 8666-

93, atualizada pelas Leis 8.883-94 e 9.648-98, a dispensa da
licitação, conforme Despachos dos Processos 1352-2008-
CSJRP, com fundamento nos termos do inciso XXI, do artigo 24,
do mesmo diploma legal.

CAMPUS DE SÃO PAULO

INSTITUTO DE ARTES
Despacho do Diretor, de 5-7-2008
Aplicando, nos termos da Portaria Unesp-250-97, e de

acordo com as informações constantes no Processo 1055-07, a
penalidade de multa prevista na Portaria Unesp-53, de 13-3-
2008 a empresa Itautec S/A, no valor de R$ 799,59, referente a
113 dias de atraso para entrega do equipamento objeto deste
processo mais regularização da Nota Fiscal indevidamente
preenchida.

FUNDAÇÃO EDITORA DA UNESP
Extrato de Contrato
Contrato: 099-2008. Proc.: 084-2008. Contratante:

Fundação Editora da Unesp. Contratado: Sodexho Pass do
Brasil Serviços e Comércio Ltda. Objeto: Fornecimento de vales-
refeição e vales-alimentação. Valor: R$ 136.093,56. Vigência:
12 meses, a partir de 3-7-08. Data da assinatura: 3-7-08.

FUNDAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO MÉDICO E
HOSPITALAR

HOSPITAL ESTADUAL BAURU

Portaria do Diretor-Presidente, de 7-7-2008
Autorizando a prorrogação, por mais 12 meses, da vigên-

cia da Ata de Registro de Preços 022-2007-FAMESP-HEB,
Pregão 031-2007-FAMESP-HEB, Processo 198-2007-FAMESP-
HEB, nos termos do artigo 13, do Decreto 51.809, de 16-5-
2007, tendo em vista o parecer do Assessor Jurídico de
Gabinete do Hospital Estadual Bauru e concordância da empre-
sa De Pauli Comércio Representação Importação e Exportação
Ltda.
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Ministério Público
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

I – Portarias de 07/07/2008
A – Chefia de Gabinete
Designando:
nº 5441/2008 – Telma Antunes de Campos, Procuradora de

Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518-PGJ-CPJ, ofi-
ciar, no dia 09 de julho de 2008, no plantão judiciário em
segundo grau estabelecido pela Resolução nº 364 do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça.

nº 5442/2008 – José Eduardo Fernandes Casarini,
Procurador de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº
518-PGJ-CPJ, oficiar, no dia 09 de julho de 2008, no plantão
judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 364
do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.

nº 5443/2008 – Valter Foleto Santin, 63º Promotor de
Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições nor-
mais e anteriores designações, oficiar emergencialmente junto

à Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de
Segurança Criminais de 17 a 31 de julho de 2008.

nº 5444/2008 – Fernando Oliveira de Castro, 4º Promotor
de Justiça Cível de São Miguel Paulista, para, sem prejuízo de
suas atribuições normais e anteriores designações, oficiar emer-
gencialmente junto à Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus
e Mandados de Segurança Criminais 17 a 31 de julho de 2008.

nº 5445/2008 – Ludgero Henrique Perdizes, 3º Promotor de
Justiça Criminal de Santana, para, sem prejuízo de suas atribui-
ções normais e anteriores designações, oficiar emergencial-
mente junto à Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e
Mandados de Segurança Criminais de 17 a 31 de julho de 2008.

nº 5446/2008 – Mário Luiz Sarrubbo, 1º Promotor de
Justiça Criminal do Jabaquara, para, sem prejuízo de suas atri-
buições normais e anteriores designações, oficiar emergencial-
mente junto à Procuradoria de Justiça Criminal de 17 a 31 de
julho de 2008.

nº 5447/2008 – Luiz Roberto Cicogna Faggioni, 101º
Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atri-
buições normais e anteriores designações, oficiar emergencial-
mente junto à Procuradoria de Justiça Criminal de 02 a 31 de
julho de 2008.


